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RESOLVE:
Art. 1º - Acatar o Relatório Conclusivo e determinar o ARQUIVAMENTO da 
Sindicância, com fulcro, no art. 201, I, do RJU.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 494030
PORTARIA Nº 971/2019 – CGP/SUSIPE                                

BELÉM, 07 DE NOVEMBRO DE 2019.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário do Estado, no uso 
de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 do Decreto Estadual nº 2.199/2010 
– Regimento Interno da Superintendência do Sistema Penitenciário do Es-
tado do Pará;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 
5.810/1994 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará (RJU);
RESOLVE:
Art. 1º – Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa, objetivando apurar a lesão corporal sofrida pelo interno MARCOS 
PAULO HORÁCIO SARMENTO, custodiado no Centro de Recuperação Peni-
tenciário do Pará III, em 29/10/2019.
Art. 2º – Designar ROSANGELA REBELLO DA SILVEIRA PINTO, Assessora, 
para conduzir a investigação.
Art. 3º – Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao fi nal da investigação.
Art. 4º - Classifi car o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PORTARIA Nº 420/2014 – CGP/SUSIPE.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 494039
PORTARIA Nº 970/2019 – CGP/SUSIPE                                

BELÉM, 07 DE NOVEMBRO DE 2019.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário do Estado, no uso 
de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 do Decreto Estadual nº 2.199/2010 
– Regimento Interno da Superintendência do Sistema Penitenciário do Es-
tado do Pará;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 
5.810/1994 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará (RJU);
RESOLVE:
Art. 1º – Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Inves-
tigativa, objetivando apurar suposta facilitação de entrada de aparelhos 
celulares e substâncias ilícitas no interior do bloco carcerário do Centro de 
Recuperação Regional de Breves.
Art. 2º – Designar ANDRÉ RICARDO NASCIMENTO TEIXEIRA, Procurador 
Autárquico e Fundacional do Estado, para conduzir a investigação.
Art. 3º – Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao fi nal da investigação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 494038
PORTARIA Nº 1091/2019-GAB/SUSIPE                                           

BELÉM, 18 DE OUTUBRO DE 2019.
ARTHUR RODRIGUES DE MORAES Cel. Q.O.P.M R/R, Secretário Extraordi-
nário de Estado para Assuntos Penitenciários em exercício, no uso de suas 
atribuições legais e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comis-
são, necessário se faz a concessão de novos e subsequentes prazos para 
a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na busca da verdade 
material, e à luz de princípios como os da efi ciência, moralidade e duração 
razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a Comissão en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por VITOR RAMOS EDUARDO, 
Procurador Autárquico do Estado (Presidente), ELTON DA COSTA FERREI-
RA, Procurador Autárquico do Estado (membro), e JAYMERSON CARLOS 
PEREIRA MARQUES, Procurador Autárquico do Estado (membro), para dar 
continuidade à apuração dos autos da Sindicância Administrativa Discipli-
nar nº 4749/2018-CGP/SUSIPE, estabelecendo o prazo de 60 dias para a 
conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ARTHUR RODRIGUES DE MORAES
Secretário Extraordinário de Estado para Assuntos Penitenciários, em exer-
cício

Protocolo: 493861

PORTARIA Nº 978 /2019-CGP/SUSIPE                                   
BELÉM, 07 DE NOVEMBRO DE 2019.

RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais e;
CONSIDERANDO o disposto pela Lei Estadual nº 5.810/94-RJU;
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa Investigativa nº 
5063/2019-CGP/SUSIPE, instaurada para apurar o óbito do preso MARCOS 
CARDOSO DOS SANTOS, custodiado na Carceragem de Parauapebas, em 
30/05/2019;
CONSIDERANDO que a Autoridade Sindicante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, recomendou o arquivamento do feito, dada a ausência 
de responsabilidade objetiva ao fato em voga;
RESOLVE:
Art. 1º - Acatar o Relatório Conclusivo e determinar o ARQUIVAMENTO 
da Sindicância, com fulcro, no art. 201, I, do RJU, diante da ausência de 
indícios de materialidade e autoria de infração disciplinar praticada por 
servidores e, notadamente, por inexistir nexo de causalidade entre qual-
quer ação ou omissão pública como causa ou condicionante da morte do 
referido preso.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 494035
PORTARIA Nº 977 /2019-CGP/SUSIPE                                   

BELÉM, 07 DE NOVEMBRO DE 2019.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais e;
CONSIDERANDO o disposto pela Lei Estadual nº 5.810/94-RJU;
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa Investigativa nº 
5078/2019-CGP/SUSIPE, instaurada para apurar o fato ocorrido no Centro 
de Recuperação Feminino de Santarém, no dia 22/05/2019, envolvendo 
duas servidoras da unidade prisional;
CONSIDERANDO que a Autoridade Sindicante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, recomendou o arquivamento do feito, dada a ausência 
de responsabilidade funcional por parte dos servidores envolvidos no caso 
em voga;
RESOLVE:
Art. 1º - Acatar o Relatório Conclusivo e determinar o ARQUIVAMENTO da 
Sindicância, com fulcro, no art. 201, I, do RJU.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 494028
PORTARIA Nº 973/2019-CGP/SUSIPE                         

BELÉM, 08 DE NOVEMBRO DE 2019.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comis-
são, necessário se faz a concessão de novos e subsequentes prazos para 
a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na busca da verdade 
material, e à luz de princípios como os da efi ciência, moralidade e duração 
razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a Comissão en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por VITOR RAMOS EDUAR-
DO  (Presidente), Procurador Autárquico do Estado, SAIDY MERCÊS SAN-
TOS DIAS (membro), Consultora Jurídica do Estado, e ANDRÉ RICARDO 
NASCIMENTO TEIXEIRA (membro), Procurador Autárquico do Estado, para 
dar continuidade à apuração dos autos das Sindicâncias Administrativas 
Disciplinares nº 5035/2019-CGP/SUSIPE, estabelecendo o prazo de 60 dias 
para a conclusão;
Art. 2º - REDESIGNAR a Comissão Composta por BRUNO COSTA PINHEIRO 
DE SOUSA (Presidente), Corregedor do Interior, SAIDY MERCÊS SANTOS 
DIAS (membro), Consultora Jurídica do Estado, e VITOR RAMOS EDUAR-
DO  (membro), Procurador Autárquico do Estado, para dar continuidade à 
apuração dos autos da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 5030/2019-
CGP/SUSIPE, estabelecendo o prazo de 60 dias para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 494024
PORTARIA Nº 975 /2019-CGP/SUSIPE                                   

BELÉM, 07 DE NOVEMBRO DE 2019.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais e;
CONSIDERANDO o disposto pela Lei Estadual nº 5.810/94-RJU;
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa Investigativa nº 
5152/2019-CGP/SUSIPE, instaurada para apurar os fatos ocorridos no re-
torno do trabalho externo (Projeto SESAN), de presos custodiados na Co-
lônia Penal Agrícola de Santa Izabel, no dia 08/07/2019;
CONSIDERANDO que a Autoridade Sindicante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, recomendou o arquivamento do feito, pois entendeu 
que não poderia atribuir responsabilidade aos servidores que efetuavam a 
escolta dos presos, pois apenas dois agentes não teriam condições de fazer 
a vigilância a contento de 40 presos;


